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Um dos desafios que o síndico 

pode enfrentar em sua admi-

nistração é ter que lidar com 

regras ultrapassadas, que já não aten-

dem à realidade atual do condomínio 

e com isso travam suas ações. Você 

está passando por uma situação assim 

durante o seu mandato ou teve de en-

carar um desafio desse tipo quando 

ocupou o cargo de gestor?

Ela representa a “lei” que rege o 

condomínio e tem um impacto dire-

to na gestão do síndico e também na 

vida dos condôminos: a Convenção. 

Em alguns casos, sobretudo em se 

tratando de empreendimentos mais 

antigos, esse documento possui incon-

gruências, isto é, regras incompatíveis 

com a rotina de um prédio residencial 

atual ou, por outro lado, é omisso em 

relação a aspectos que foram surgindo 

após sua criação.

Os dois cenários existem e geram 

uma dúvida frequente em síndicos: é 

possível alterar a Convenção do con-

domínio? Para responder essa e outras 

perguntas relativas ao tema, trazemos 

nesta edição do Jornal do Síndico uma 

entrevista com o advogado Marcos 

Barbosa Vasques militante na área 

condominial no Rio de Janeiro (RJ). 

Veja como o processo de alteração da 

Convenção condominial é técnico e 

segue um passo a passo, devendo con-

tar sempre com uma assessoria jurídi-

ca especializada.

Já pensou em agregar valor ao 

seu condomínio e ofertar maior pra-

ticidade aos condôminos com um fácil 

acesso a conveniências? Confira nesta 

edição nossa matéria especial sobre 

os minimercados de condomínio: o 

que o edifício precisa ter para abrigar 

um, como funcionam os pagamentos, 

que produtos estão à venda, quais as 

responsabilidades do condomínio em 

relação a um empreendimento desse 

tipo.

A necessidade de isolamento so-

cial imposta pela pandemia de Co-

vid-19 impulsionou a instalação dos 

minimercados, que estão sendo mui-

to bem avaliados Brasil afora. O que 

chegou em 2020 como uma tendência 

tem tudo para crescer forte e ganhar 

mais adeptos. Tire todas as suas dúvi-

das nesta edição do Jornal do Síndico. 

Desejamos a todos os nossos lei-

tores um mês de setembro produtivo 

e pleno de realizações em prol do con-

domínio. Tenham todos uma agradável 

leitura! 
  Os EditoresE
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A tendência de mercado ao trabalho home 
office foi confirmada e acelerada nos úl-
timos meses devido em grande parte ao 

isolamento social. Com isso, com mais gente em casa 
durante o dia, os condomínios registraram um aumen-
to no consumo de água.

O grande desafio é conseguir economizar enquan-
to a medição desse recurso é feita de maneira coletiva. 
Um método mais rápido e eficaz de reduzir os gastos e 
evitar desperdícios é adotar uma ferramenta de gestão 
primordial ao condomínio: a medição individualizada. 
Saiba como a instalação de hidrômetros individuais 
contribui com a sua casa:

1. Economia no seu bolso: a partir da indi-
vidualização você só paga o que realmente consome. 
Assim, o investimento na instalação retorna de forma 
gradual, ao longo dos meses.

2. Monitoramento de vazamentos: por 

meio de relatórios mensais, é possível acompanhar a 
variação do consumo, facilitando encontrar desvios 
que podem ser causados por vazamentos ou ligações 
clandestinas na rede.

3. Colaboração com o meio ambiente: 
além de ajudar nas contas da família, mudanças de há-
bitos de consumo e a adoção do uso racional de água 
combatem o desperdício de recursos hídricos.

4. Valorização do patrimônio: a individu-
alização é um investimento que agrega valor ao seu 
imóvel.

5. Segurança para o seu condomínio: por 
meio de instalação feita com tecnologia de ponta, a 
medição pode ser realizada de maneira remota. Com 
o envio dos dados de consumo para uma central de 
monitoramento, não há necessidade de acesso presen-
cial às unidades, nem ao condomínio.

A IouTility utiliza os sistemas e equipamentos mais 

modernos para trazer conforto, economia e segurança 
para sua casa. Com soluções inteligentes de eficiência 
energética e hídrica, a empresa desenvolve projetos 
personalizados de acordo com as necessidades do seu 
condomínio, atendendo os regulamentos técnicos de 
empresas de saneamento, como a Sabesp e Sanasa, ou 
implementando a autogestão do consumo de água e 
gás. A IouTility é uma das poucas empresas do Brasil 
homologadas no maior programa de Individualização, 
o ProAcqua. 

Solicite um orçamento pelos e-mails
comercial@ioutility.com.br e

individualiza@ioutility.com.br, ou através do 
nosso site www.ioutility.com.br. A IouTility é uma 

das empresas controladas pela
Passarelli Engenharia

(www.passarelli.com.br)

benefícios da
individualização
de água no seu
condomínio5
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A famosa corrida do 
ouro nos Estados Uni-
dos da América ocor-

reu na Califórnia e, teve início 
em 1848, quando foi encon-
trado ouro em um pequeno 
vilarejo com pouco mais de 
15 mil habitantes. Quando as 
notícias da descoberta se espa-
lharam, cerca de 300 000 pes-
soas, oriundas do restante dos 
Estados Unidos e do exterior, 
correram à Califórnia.

Estes novos garimpeiros, 
viajaram para a Califórnia por 
mar e em carroças através do 
continente. No início, os ga-
rimpeiros obtiveram o ouro de 
cursos d’água e leitos de rios 
usando técnicas simples. Ouro 
no valor de milhares de mi-
lhões de dólares atuais foi ex-
traído, trazendo grande rique-
za para uns poucos; a maioria, 
contudo, voltava para casa com 

pouco mais do que tinham no 
início da aventura.

Uma crença popular é que 
os comerciantes fi caram com 
mais lucros da febre do ouro 
que os próprios garimpeiros. 
Efetivamente, os lucros de al-
guns comerciantes foram no-
táveis. O homem mais rico da 
Califórnia durante os primei-
ros anos da febre do ouro foi 
quem anunciou a descoberta 
do ouro. Esta pessoa abriu as 
primeiras lojas nas cidades vizi-
nhas e outros lugares próximos 
dos campos de ouro.

Em média, os garimpeiros-
tiveram lucros modestos, uma 
vez deduzidos os gastos. Os 
que chegaram mais tarde ga-
nharam muito pouco, ou mes-
mo perderam dinheiro. Outros 
homens de negócios consegui-
ram grandes lucros em reven-
das, embarques, entretenimen-

to, hospedagem e transporte e, 
em especial pá e picareta.

Em resumo, a história des-
crita acima, mostra que, quem 
mais lucrou com a corrida do 
ouro não foram os garimpeiros, 
mas sim, quem forneceu todo 
material, insumo, serviços e 
tudo o que era necessário para 
os garimpeiros se lançarem à 
aventura de fi carem ricos en-
contrando muito ouro. 

Hoje, parece que a histó-
ria se repete, podemos fazer 
um paralelo com a Sindicância 
ou Sindicatura Profi ssional. Es-
tima-se que existam no Brasil, 
mais de 500.000 condomínios 
e, assim, a mesma quantidade 
de oportunidades para síndicos 
e síndicos profi ssionais. Esta 
oportunidade de receita, soma-
da a uma contratação via con-
trato de prestação de serviço, 
dá na maioria das vezes uma 

segurança de trabalho e conse-
quentemente de faturamento, 
pouco disponível no merca-
do, desta forma, a “corrida do 
ouro” condominial vem em es-
cala crescente em todo Brasil.

Mas, como na história da 
corrida do ouro americana, 
quem está tendo verdadeiros 
faturamentos com o mercado 
de sindicância, são pessoas e 
empresas que estão a volta dos 
interessados neste mercado 
de Sindicatura Condominial. 
Vemos a cada dia mais, ofertas 
de ganhos que, em uma análise 
mais aprofundada, não retrata 
nem de perto a realidade do 
mercado.

Muito importante que, aos 
que pretendem se lançar nes-
ta “empreitada condominial”, 
busque realmente conhecer 

como está o mercado de Sin-
dicatura, não deixando se levar 
por propostas de altos ganhos 
e infi nitas possibilidades de 
contratos. Busque informações 
com síndicos profi ssionais que 
estão há mais de tempo no 
mercado, conheça em profun-
didade as responsabilidades e 
riscos do novo desafi o, para 
não comprometer o seu patri-
mônio, conquistado com suor 
e difi culdade.

Fernando A Fernandes é CEO 

da empresa SíndicoProh, Síndico 

Profi ssional a mais de 10 anos na 

cidade de Jundiaí, Coordenador do 

Conselho de Síndicos da Proempi/

Secovi para Jundiaí e Região, e co-

laborador do Jornal do Síndico de 

Campinas.

A Corrida do Ouro 
“Condominial.”

ESPECIAL  jundiaí
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Meio Ambiente     por Cecília Lima

Os pombos fazem par-
te da fauna brasileira, 
mas a proliferação 

excessiva deles pode trazer 
grande dor de cabeça para 
o gestor do condomínio não 
apenas por prejuízos estéticos, 
mas também devido aos riscos 
sanitários, uma vez que esses 
animais podem ser vetores de 
doenças. Para contornar essa 
situação, saiba que medidas po-
dem ser adotadas dentro da lei 
e de forma segura.

Quando aglomerados, os 
pombos são ruidosos, fazem 
sujeira em sacadas, paredes e 
calçadas, montam ninhos em 
locais inconvenientes como 
caixas de ar-condicionado e 
chaminés. Além disso tudo, 
são propagadores de doenças 
fúngicas como Histoplasmose e 
Criptococose que podem levar 
a complicações em indivíduos 
imunossuprimidos, Toxoplas-
mose e Salmonella. Essas ca-
racterísticas desses bichinhos 
serem moradores indesejáveis 
na maioria dos edifícios. 

A primeira informação 

para se ter ao se falar em ma-
nejo de pombos em condomí-
nio é a de que eles não podem 
ser tratados como quaisquer 
pragas urbanas, as quais po-
dem ser exterminadas. Esses 
animais são protegidos Lei de 
Crimes Ambientais (Lei Fede-
ral n. 9605/1999). Assim, mal-
tratar ou abater pombos pode 
ser uma ação com implicações 
jurídicas.   

Segundo Eloísa Marchet-
to, bióloga da Unicontrol, em-
presa controladora de pragas 
sediada no Rio Grande do Sul, 
confi guram práticas vedadas 
por lei matar, perseguir, caçar, 
apanhar, modifi car, danifi car ou 
destruir ninho. “Nada disso é 
possível fazer sem autorização 
dos órgãos de meio ambiente 
de cada estado. Antes da elimi-
nação, é preciso tentar várias 
alternativas.”, afi rma a profi s-
sional. Tal explicação vem ao 
encontro da Instrução Norma-
tiva do IBAMA n.141/2006 de 
que caso sejam esgotadas to-
das as alternativas de manejo, o 
controle de pombos pode ser 

autorizado pelo órgão compe-
tente. 

Dessa forma, o que é pos-
sível fazer para controlar os 
incômodos provocados pelos 
pombos no condomínio? O 
manejo dos pombos não con-
siste no abate, pois, conforme 
dito, isso é uma prática ilegal, 
põe-se em prática uma estraté-
gia de impedimento do acesso 
ao alimento, à água e ao abrigo.

“Em relação aos pombos, 
trabalhamos com dois tipos de 
manejo. Um deles é a elimina-
ção dos locais de pouso atra-
vés de fi os de náilon, espículas, 
vedação dos locais de entrada, 
para que o pombo precise pro-
curar outro lugar pra pousar 
e nidifi car”, exemplifi ca Eloísa 
Marchetto. 

A bióloga acrescenta que 
há outra técnica a qual utiliza 
ondas eletromagnéticas como 

“repelente” contra os pombos. 
“É um sistema defi nitivo de re-
pelência eletrônica, através de 
campo eletromagnético de bai-
xa frequência (12Hz). Essas on-
das agem diretamente no siste-
ma de orientação espacial dos 
pombos, causando desorien-
tação e impede o pouso das 
aves onde o aparelho está ins-
talado.” A especialista assegura 
que não causa danos às aves, 
outros animais domésticos ou 
seres humanos, nem causa in-
terferência em equipamentos 
eletrônicos, sendo assim uma 
alternativa ecologicamente 
correta, sem ruído e de baixo 
custo de energia para se lidar 
com o incômodo dos pombos 
em condomínios. 

* A autora é jornalista e colabo-

radora do Jornal do Síndico.

Manejo de pombos:
o que é permitido?

O manejo dos 
pombos não 
consiste no 
abate, pois, 
conforme dito, 
isso é uma 
prática ilegal, 
põe-se em 
prática uma 
estratégia de 
impedimento 
do acesso ao 
alimento,
à água e
ao abrigo.
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Finanças  por Cecília Lima

Quem trabalha com 
administração sabe 
que uma constan-

te missão é “fazer mais com 
menos” e isso implica buscar 
estratégias para ter mais efi-
ciência na gestão do dinheiro. 
Diferentemente do que ocorre 
na administração pública – na 
qual existem dispositivos legais 
que ditam as prioridades para 
os processos de compra – no 
condomínio não há tanta bu-
rocracia, porém o objetivo de 
primar pela obtenção do me-
lhor serviço com menor custo 
deve ser igualmente buscado, 
realizando cotações eficientes.

Primeiros passos - Ao 
identificar uma necessidade do 
condomínio, o síndico deve ini-
ciar uma busca ativa por forne-
cedores. Por exemplo, chegou 
a hora de fazer a manutenção 
nas caixas d’água do prédio, 
como proceder? O primeiro 
passo é entrar em contato com 
a última empresa que prestou o 
serviço e procurar saber o valor 
que seria para repetir a mesma 
atividade. A partir daí, pode-se 
iniciar uma procura em sites da 
internet, classificados de jornal 
e indicações. 

O administrador deve ten-
tar entender como o proces-
so que ele deseja executar é 
feito para ter um parâmetro 
comparativo com as empresas. 
Ainda usando o exemplo das 
caixas d’água: que produto é 

usado, de quantos meses é a 
garantia, se há técnicos habi-
litados. É importante ter um 
conhecimento mínimo sobre o 
serviço a ser desenvolvido na 
hora de buscar comparativos 
de preço, caso contrário “o 
barato pode sair caro”, pois o 
síndico que desconhece os de-
talhes da atividade pode se dei-
xar levar apenas por valores de 
orçamentos mais baixos, mas 
que não entregarão um resul-
tado satisfatório. 

Confrontando preços – o 
ideal é captar, no mínimo, três 
orçamentos para o serviço que 
precisa ser contratado ou para 
a compra do equipamento ou 
insumo necessário à deman-
da do condomínio. Havendo 
tempo e interesse, é possível 
ampliar essa pesquisa para mais 

orçamentos e assim se tem 
uma visão melhor das variações 
de preço do mercado. Embora 
o intuito seja o de baratear os 
custos e economizar, nem sem-
pre a cotação mais baixa será a 
vencedora da “competição”, 
pois o gestor deve levar em 
consideração aspectos como a 
reputação da empresa e a qua-
lidade dos resultados. 

É interessante, portanto, 
anexar uma “justificativa” ao 
contrato ou nota fiscal, caso o 
orçamento escolhido não seja 
o mais barato. Assim, ques-
tionamentos futuros poderão 
ser respondidos com maior 
facilidade. Isso tudo deve ser 
amplamente divulgado à comu-
nidade condominial: seja por 
meio do site do condomínio, 
blog, e-mail, mural de avisos ou 
durante assembleia. 

Arquivamento - É fun-
damental que o síndico seja 
transparente na demonstração 
das cotações, pois isso prova 
que ele se esforçou para buscar 
diferentes opções de fornece-
dores, barganhando melhores 
condições em defesa dos inte-
resses coletivos. Mesmo após a 
realização da compra ou servi-
ço da empresa escolhida, o sín-
dico não deve descartar as ou-
tras cotações! É prudente que 
ele mantenha os orçamentos 
cotados arquivados para usar 
como defesa em possível pro-
blema futuro, provando que 
a contratação foi realizada da 
melhor maneira para o condo-
mínio.

 

* A autora é jornalista e colabo-

radora do Jornal do Síndico.

Como cotar orçamentos
com mais eficiência 

É importante ter 
um conhecimento 
mínimo sobre 
o serviço a ser 
desenvolvido na 
hora de buscar 
comparativos 
de preço, caso 
contrário “o 
barato pode 
sair caro”, pois 
o síndico que 
desconhece 
os detalhes 
da atividade 
pode se deixar 
levar apenas 
por valores de 
orçamentos mais 
baixos, mas que 
não entregarão 
um resultado 
satisfatório. 
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Manutenção     por Cecília Lima

Embora um imóvel seja 
planejado e construído 
para resistir a muitos 

anos servindo aos seus usuá-
rios, é fato que condutas pre-
ventivas devem ser adotadas 
no sentido de preservar a vida 
útil e integridade das estrutu-
ras. Alguns gestores impruden-
tes, contudo, preferem relaxar 
a manutenção dessas sob a jus-
tifi cativa da falsa “redução de 
despesas” e tal comportamen-
to negligente pode ter conse-
quências danosas ao condomí-
nio. 

A NBR 5674 da ABNT é 
o único texto normativo que 
contempla os procedimentos 
concernentes ao controle e 
avaliação da qualidade da ma-
nutenção de edifi cações e ela 
jamais deve ser realizada de 
modo improvisado e casual. 
É o que explica o engenheiro 
civil Leonardo Pupo, especia-
lista em avaliações e perícias 
da Planner Engenharia. “As ma-
nutenções devem ser planeja-
das com antecedência e estas 
ações poderão ser auxiliadas 
através de um laudo de visto-

ria e acompanhadas por profi s-
sionais credenciados junto ao 
CREA ou CAU”, complementa.

Pupo explica que as manu-
tenções são diferenciadas em: 
rotineiras (que é um fl uxo cons-
tante de serviços padronizados 
e cíclicos, por exemplo, limpe-
za geral e lavagem de áreas co-
muns); corretivas (demandam 
ação ou intervenção imediata a 
fi m de permitir a continuidade 
do uso dos sistemas ou evitar 
graves riscos ou prejuízos pes-
soais e/ou patrimoniais aos seus 
usuários ou proprietários) e as 
manutenções preventivas (pro-
gramadas com antecedência 
priorizando as solicitações dos 
usuários, gravidade e urgência, 
e relatórios de verifi cações pe-
riódicas sobre o estado de de-
gradação). 

“Estudos realizados com-
provam que se a manutenção 
não for realizada, serão ne-
cessários reparos equivalentes 
a 5 vezes os custos de manu-
tenções. Por sua vez, se esses 
reparos não forem efetuados, 
as despesas de renovação po-
dem atingir 5 vezes o custo do 

reparo”, alerta Leonardo Pupo. 
O engenheiro afi rma que a 
manutenção deve ser iniciada 
tão logo se inicie o uso da edi-
fi cação e, no caso de unidades 
privativas, mesmo que estejam 
desocupadas, deve ser implan-
tado o Programa de Manuten-
ção.

Relaxar as medidas preven-
tivas pode ter consequências, 
inclusive jurídicas, uma vez que 
é obrigação legal do síndico 
diligenciar a conservação do 
edifício, como expressamente 
previsto no art. 1.348, V, do 
Código Civil. O advogado e 
também engenheiro civil Evan-
dro Lucas Diniz orienta que 
dentre outras providências, é 
necessário que o síndico fi que 
atento aos prazos de manuten-

ção das diversas instalações da 
edifi cação, previstos no manual 
do usuário emitido pela cons-
trutora no momento da entre-
ga do empreendimento.

“A realidade prática, contu-
do, é que muitos dos condomí-
nios são mais antigos e já não 
possuem mais um manual do 
usuário ou, quando possuem, 
eles já se mostram desatua-
lizados frente às reformas e 
substituições de equipamentos 
ocorridas ao longo do tem-
po”, relata Evandro. Nesses 
casos, ele indica que é possí-
vel contornar o problema com 
a elaboração de um Laudo de 
Inspeção Predial Total por uma 
equipe de engenharia. 

“Esse laudo dará ao condo-
mínio um novo manual de ma-

nutenções e ainda, se necessá-
rio, um planejamento de obras 
de reformas defi nindo uma or-
dem de prioridades a partir de 
uma análise técnica sistêmica”, 
acrescenta. “O síndico deverá 
aprovar esse novo manual de 
manutenção produzido e o pla-
nejamento de obras de refor-
mas em assembleia, de modo 
a também vincular os próximos 
síndicos ao seu cumprimento”, 
orienta o advogado. Seguindo o 
manual ao longo do tempo, os 
condôminos fi cam mais segu-
ros e o síndico adimplente com 
suas obrigações, sem riscos de 
sofrer sanções e punições le-
gais.

* A autora é jornalista e colabo-

radora do Jornal do Síndico.

Manutenção preventiva:
ação planejada e obrigatória
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Segurança  por Cecília Lima

Uma das principais motivações que levam mais e 
mais pessoas a irem morar em edifícios residen-
ciais é, além de outras conveniências, o quesito 

segurança. Em nome disso, muita gente aceita pagar uma 
taxa de condomínio mais cara para obter maiores investi-
mentos em equipamentos e recursos que ofereçam maior 
proteção ao prédio e a todos que nele habitam. 

Embora hoje exista no mercado de segurança patrimo-
nial uma vasta gama de dispositivos que prometem blindar 
o condomínio da ação nociva de bandidos (travas, câmeras, 
alarmes, fechaduras, etc.), uma consideração deve ser fei-
ta: se não existir uma orientação assertiva e um treinamen-
to junto às pessoas, é possível que todo o investimento em 
recursos de segurança não seja suficiente para proteger os 
moradores da criminalidade externa. 

Falha humana - É importante lembrar que muitas ve-
zes o acesso de criminosos aos edifícios se dá pela negli-
gência (ou até má fé, em alguns casos) por parte de mora-
dores ou funcionários. Portanto, é fundamental que todas 
as pessoas que fazem parte do condomínio sejam orienta-
das quanto ao correto uso dos equipamentos de proteção, 
bem como em relação aos protocolos de segurança, a fim 
de evitar possível golpes. 

A regra máxima é jamais permitir o acesso de alguém 
no condomínio sem obter uma autorização prévia. Muitos 
condomínios adotam protocolos mais rígidos e coletam 
nome, sobrenome e número do documento do visitante. 
O importante é estabelecer um protocolo de acesso e in-
formar todos os condôminos sobre o procedimento e não 
abrir exceções. 

Golpes – Quando se fala em não permitir a entrada de 
ninguém sem autorização é “ninguém” mesmo. O porteiro 
deve estar ser orientado quanto a essa proibição expressa, 
ainda que o “visitante” seja um profissional. Acontece que 
atualmente vários golpes são aplicados em condomínios 
por pessoas que se passam por representantes de empre-
sas ou companhias públicas para entrar no condomínio e 

praticar furtos e “arrastões”. Confira 5 exemplos de golpes: 
- Falso agente de saúde: este golpe tem se tornado 

mais frequente durante a pandemia, a pretexto de “visto-
rias” ou “campanhas” da Covid-19. Pessoas chegam com 
jalecos e crachás se identificando como agentes comunitá-
rios da rede municipal de saúde.

- Funcionário uniformizado: o indivíduo chega com a 
roupa idêntica ao dos Correios, ou concessionária de ener-
gia, empresa de internet, etc. A entrada dele só deve ser 
permitida após checar se ele foi convocado e seus dados 
precisam ser coletados.

- Falso corretor de imóveis: também chegam portan-
do alguma identificação profissional, relatando que dese-
jam subir para ver algum imóvel. Como forma de conven-
cimento, chegam a oferecer alguma quantia de comissão 
ao porteiro caso faça a venda do apartamento. Tudo men-
tira para entrar no prédio e praticar crimes. 

- Falsa grávida sozinha: mulher que se apresenta so-
zinha e gestante pedindo alguma ajuda, geralmente para ir 
ao banheiro. A tentação para ajudar é grande, porém isso 
pode ser a chance que ela precisa para render o porteiro e 
permitir a entrada dos cúmplices. 

- “Carteirada”: o porteiro deve desconfiar imedia-
tamente de qualquer visitante que se imponha por meio 
da arrogância, afirmando exercer alguma profissão (advo-
gado, promotor, policial, etc.) ou “conhecer alguém”. O 
acesso não deve ser permitido sem autorização a ninguém.

 
* A autora é jornalista e colaboradora do Jornal do Síndico.

Levantamentos esta-

tísticos têm mostra-

do que neste perío-

do de pandemia os golpes 

contra os Idosos estão 

aumentando. Um dos mo-

tivos é o fato de estarem mais em casa e te-

rem uma necessidade maior de mais ajuda de 

terceiros. Alguns estelionatários e pessoas 

desonestas tem aproveitado este momento 

para enganar e ludibriar a nossa geração de  

terceira idade com os mais diversos golpes.

Os crimes aplicados dependem muitas ve-

zes da localidade, da atuação de quadrilhas 

especializadas, muitas vezes são feitos por 

telefone e por pessoas que induzem o in-

terlocutor a passar informações e dados. Os 

casos mais comuns que podemos citar são os 

de cobrança indevida com pedido de núme-

ro de cartão e do código de segurança (três 

números no verso do cartão);  oferecimento 

de empréstimos com garantia de depósito 

na conta do criminoso; ressarcimento de 

valores do INSS também mediante depósito 

em conta; Sequestro de familiar; Revisão de 

benefícios; Ajuda para receber auxílio emer-

gencial, entre outros. 

Enfim uma série de golpes que os crimino-

sos praticam aproveitando este momento de 

maior fragilidade. Cabe ressaltar que muitas 

vezes se apresentam como representantes 

de empresas e trabalham muito bem os fato-

res emocionais, conduzindo a pessoa duran-

te toda a conversa. 

Para maiores informações é importante 

contato com as Polícias, buscar ajuda e rela-

tar o ocorrido. 

O objetivo principal deve ser sempre a 

prevenção, buscando a  orientação aos ido-

sos de possíveis golpes. Acredito que possa 

ser realizada alguma ação por parte dos Ad-

ministradores em Redes Sociais ou informa-

tivos internos.

Segue abaixo um link da Polícia Militar 

com algumas orientações:

http://www.policiamilitar.sp.gov.br/Servi-

cos/orientacao-seguranca

Major Jaime - Colaborador do JS Campinas

Dicas de Segurança

Golpes contras idosos5 Golpes que podem furar a 
segurança do seu condomínio
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Fumantes     por Rodrigo Karpat

O cigarro é uma cau-
sa comum de atrito 
entre vizinhos nos 

condomínios e a atitude cor-
reta para lidar com esse pro-
blema ainda gera bastante dú-
vida. Antes de tomar qualquer 
posicionamento, os moradores 
e síndicos devem conhecer as 
regras para fumo em território 
nacional, além do que determi-
na o regimento interno do pró-
prio condomínio.

Desde dezembro de 2014, 
por exemplo, está valendo a 
chamada Lei Antifumo. Apro-
vada em 2011, mas regulamen-
tada somente no ano passado, 
a legislação proíbe o ato de 
fumar cigarros, cigarrilhas, cha-
rutos, cachimbos, narguilés e 
outros produtos em locais de 

uso coletivo, públicos ou pri-
vados, como halls e corredores 
de condomínios, restaurantes e 
clubes.

Caso as regras não sejam 
cumpridas, os estabelecimen-
tos podem sofrer multas de R$ 
2 mil a R$ 1,5 milhão e ter a 
licença cassada, a depender da 
infração cometida. No caso dos 
condomínios, os moradores 
devem zelar pelo cumprimento 
das normas e o síndico tem o 
dever de aplicar sanções disci-
plinares a quem descumpri-las 
nas dependências onde há proi-
bição.

A Lei não se aplica ao inte-
rior das unidades de condomí-
nios – as áreas privativas – por-
que estas são caracterizadas 
como propriedades particula-

res, e a Constituição Federal 
e o Código Civil garantem o 
direito de usufruir as mesmas 
de acordo com os interesses 
do condômino. Porém, apesar 
de não valer para o interior das 
residências, os condomínios 
acabam enfrentando proble-
mas em decorrência da prática 
desse hábito por alguns mora-
dores.

Mesmo que a legislação não 
proíba um morador de fumar 
no interior de sua unidade, o 
que inclui a sacada (Art. 1335, I 
do CC), o condômino que esti-
ver sendo prejudicado por esse 
hábito deve conversar com o 
morador fumante para tentar 
solucionar a questão. Muitas 
vezes, o bom senso pode resol-
ver o problema, já que existe a 

possibilidade de o condômino 
fumar em outros locais, como 
na área de serviço ou em ou-
tra janela que não atrapalhe seu 
vizinho.

Porém, caso o problema 
não seja resolvido em um diá-
logo entre os moradores, o sín-
dico pode ser convocado para 

interferir. Ele poderá atuar na 
solução do impasse caso a situ-
ação do fumo esteja causando 
um uso nocivo da propriedade, 
como, por exemplo, se o mo-
rador fumante estiver jogando 
bitucas pela janela.

* Advogado especialista em Direito 

Regras para fumantes em
condomínios geram dúvidas
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Entrevista     

A entrevistada desse mês de setembro é 
Cassia Gelinski, síndica do Condomí-
nio Residencial Sagitárius, que fica no 

bairro Morumbi na cidade de Piracicaba.
Além de síndica nesse condomínio, atua 

também como síndica operacional na empresa 
Suport Sindico.

O condomínio conta com 2 torres e 34 
apartamentos. 

 No quarto ano de mandato e moradora 
no condomínio há 10 anos, a síndica diz que 
a inadimplência que existia hoje é um assunto 
superado.

“Foram dias de muito trabalho, pois na 
época não tinha a experiência de hoje.  Obras 
emergenciais tiveram prioridade na minha ges-
tão, como bomba d’água trocada e reforma do 
painel da bomba, caixas de esgotos restauradas, 

reforma do painel elétrico, reforma da fachada 
e calçada, restauração e impermeabilização de 
caixa d’água, AVCB e sanados alguns vazamen-
tos subterrâneos existentes” Informa a síndica.

“Contratamos um engenheiro, que nos 
apontou os pontos necessários para restaurar 
além de um laudo técnico e com isso fizemos 
uma arrecadação extra para pintura do prédio, 
incluindo calafetação e pinturas das janelas, 
troca do telhado de uma torre e recuperação 
de piso da área das garagens, obras já progra-
madas para o próximo ano. Hoje estamos com 
toda a manutenção preventiva em dia e com 
uma boa gestão conseguimos baixar o valor do 
condomínio”. Diz Cassia

A síndica ressalta a efetiva colaboração do 
sub síndico Mauro e também de todos os mo-
radores que não medem esforços, ajudando e 
compreendendo os serviços executados.

Com vários cursos especializados na área 
de condomínio e a prática adquirida, esteve 
entre os 10 síndicos destaques homenageados 
na Câmara dos Vereadores em 2019 e hoje 
está apta para uma boa gestão em condomí-
nios, tanto gestão de pessoas como também no 
operacional. 

Recebe o Jornal do Síndico regularmente e 
busca nele informações importantes para o dia 
a dia além de consultar ali prestadores de ser-
viços e produtos oferecidos.  
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Visitantes     por Andréa Mattos

Os condomínios de-
vem ser os primeiros 
a contribuir para que 

seus visitantes respeitem as re-
gras da comunidade. Eles de-
vem ser alertados, com ante-
cedência, sobre o regulamento 
interno.

A presença de pessoas es-
tranhas ao condomínio, nem 
sempre é sinônimo de satisfa-
ção para os moradores e fun-
cionários. Alegando que não 
residem no local, muitos visi-
tantes trazem problemas, por-
que se sentem livres para bur-
lar regras. Que limites devem 
ser impostos?

Quem deve se submeter às 
regras do regulamento interno 
e a convenção condominial: 
somente os condôminos e os 
funcionários, ou os visitantes 
e prestadores de serviço tam-
bém devem levar em consi-
deração os limites impostos 
a cada pessoa que resida ou 
transite na área do condomí-
nio? Pode um visitante entrar 
no prédio em traje de banho 
pela entrada principal e utili-

zar o elevador social, quando 
o regulamento proíbe o uso 
destes locais nestas situações? 
Estas perguntas, aparentemen-
te simples, ainda causam trans-
tornos e problemas para os 
funcionários que trabalham na 
portaria e administradores. O 
bom senso mostra que o fato 
de a pessoa ser um visitante 
não lhe dá respaldo para burlar 
as regras da comunidade.

Os argumentos dos que de-
fendem esta tese afi rmam que 
se um visitante infringe regras, 
os próprios condôminos se 
sentiriam no direito de fazer o 
mesmo, já que o cumprimento 
de uma lei não pode permitir o 
uso de dois pesos e duas me-
didas. Alem disso, em qualquer 
outro local – seja publico ou 
privado – as pessoas são qua-
se que intimadas a respeitar as 
regras de uso e acesso. Difi cil-
mente, um cliente de um ban-
co tem acesso ao seu interior 
após o termino do horário des-
tinado ao publico. Por que uma 
pessoa que não é moradora de 
um condomínio pode fazer o 

que bem entende simplesmen-
te por não residir no local?

Lei é Lei
Este tipo de comportamen-

to, de infração de regras – por 
mais rígidas que sejam – faz 
parte da cultura brasileira, 
que precisa ser revista. Muitas 
pessoas, por exemplo, insis-
tem em entrar no condomínio 
sem a necessária identifi cação, 
mesmo quando solicitada pelo 
funcionário, agredindo, mui-
tas vezes, pessoas que ape-
nas estão cumprindo ordens. 
Mesmo assim, o porteiro deve 
ser orientado a não permitir 
que essas pessoas entrem sem 
que seja feito o procedimento 
exigido pelo regulamento. Há 
casos também que parentes e 
amigos alugam o salão de fes-
tas e não levam em considera-
ção o horário do silencio, inva-
dem vagas de garagem, fazem 
mau uso de equipamentos. Por 
essas e outras coisas, muitos 
condomínios não permitem 
que o salão de festas e outras 
áreas de lazer não sejam utili-
zados por estranhos.

A própria Justiça já foi ques-
tionada a respeito desses inci-
dentes. O jurista Caio Mario 
Pereira publicou o seguinte 
pensamento: “sentindo o im-
perativo de estatuir regras de 
comportamento convenientes 
à tranqüilidade, ao conforto, à 
higiene do edifício, em provei-
to de todos, a norma regula-
mentar interna tem a natureza 
de lei particular daquele agru-
pamento, aplicável aos seus 
membros como a qualquer 
estranho que penetre no seu 
recinto.

Com este agrupamento ju-
rídico, os condôminos devem 
ser os primeiros a contribuir 

para que seus visitantes respei-
tem as regras da comunidade. 
Se há pessoas que costumam 
freqüentar o local, elas devem 
ser alertadas, com antece-
dência, sobre o regulamento 
interno e os limites impostos 
pelos demais moradores. Al-
guns síndicos instalaram placas 
de sinalização na portaria, na 
área de lazer e nos elevadores, 
chamando a atenção de todos 
– moradores e visitantes – 
que algumas regras devem ser 
cumpridas à risca. Que podem 
impedir situações constrange-
doras para todos. 

* Jornalista e colaboradora do 

Jornal do Sindico

Visitantes devem
respeitar regulamentos

Empresas que também atendem Piracicaba e Região
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COVID 19     por Dra. Simone Gonçalves

Desde o reconhecimen-
to da ocorrência do 
estado de calamidade 

pública em razão da Pandemia 
pela Covid-19, a vida em socie-
dade está em transformação. 

O avanço da doença trou-
xe consequências devastado-
ras para diversas famílias que 
perdem seus entes queridos, 
como também para a econo-
mia do país.

Tratando-se de condo-
mínios mais do que nunca as 
competências do Síndico estão 
sendo colocadas à prova.

Antes da Pandemia, a pró-
pria ampliação dos empreendi-
mentos condominiais e as no-
vas exigências legais já vinham 
tornando a atividade do síndico 
cada dia mais complexa.

E como já sabemos, é dever 
do síndico cumprir as compe-
tências constantes na Lei, Con-
venção Condominial, Regimen-
to Interno e deliberações em 
Assembleias.

Com o aumento da com-
plexidade da função, não bas-
ta mais apenas a boa vontade 
de moradores em administrar 
seus condomínios, é necessário 
também aptidão técnica para 
exercer a atividade ou uma boa 
assessoria. 

Por isso, diante de tal situ-
ação, vê-se a crescente expan-
são de Síndicos Profi ssionais 
em todo o país.

É obrigação de todo síndi-
co zelar pelos interesses dos 
condôminos, principalmente 

neste período tão atípico que 
vivemos, porém deve impor-
-se, mas dentro dos limites da 
função.

A Covid-19 e a Responsa-
bilidade Civil do Síndico 

A Responsabilidade Civil do 
síndico tem caráter punitivo, 
objetivando evitar e/ou repa-
rar os prejuízos, inclusive pode 
responder com seu patrimônio 
pessoal pelos danos que cau-
sou.

O síndico é responsável 
pela gestão condominial e sua 
importância neste período de 
Pandemia é ainda maior, pois 
sua atuação como mediador 
nunca foi tão requisitada. 

Com a quarentena que es-
tamos vivenciando, os síndicos 
tem se deparado com as mais 
diversas situações de confl itos, 
bem como desrespeito as re-
gras condominiais. 

É preciso um trabalho forte 
de conscientização, já que as 
interdições de áreas comuns 
como academia, playground e 
outros é medida necessária à 
minimização dos riscos de dis-
seminação do Coronavírus. 

No entanto, para caracteri-
zar-se a Responsabilidade Civil 
é essencial a tríade ação/omis-
são culposa, dano e nexo cau-
sal, portanto, a ação/omissão 
deve estar ligada ao resultado.

No que se refere a respon-
sabilização do síndico nossa le-
gislação já trazia que: “Aquele 
que, por ação ou omissão vo-

luntária, negligência ou impru-
dência, violar direito e causar 
dano a outrem, ainda que ex-
clusivamente moral, comete 
ato ilícito.”

Desde o início da Pande-
mia, nossa vida mudou. A re-
gra de distanciamento social 
tem apresentado forte refl exo 
no aumento da preocupação, 
medo e ansiedade.

Estamos atravessando um 
período doloroso com a Co-
vid-19, havendo necessidade 
de ajustes nas rotinas de traba-
lho.

Assim, enquanto há aque-
les que tiveram atividades sus-
pensas há os que passam pelo 
desafi o de trabalhar em casa 
(home offi ce).

Com as alterações da vida 
em sociedade em tão pouco 
tempo é essencial que síndicos 
e condôminos adaptarem-se a 
nova fase.

Diante da recomenda-
ção das autoridades sanitárias 

quanto à interdição das áre-
as comuns e a regra do artigo 
1336 do Código Civil é dever 
do síndico a preservação da 
saúde.

Por isso o síndico deve es-
tar preparado para receber crí-
ticas e lidar com insatisfações 
daqueles que são diretamente 
atingidas por seu trabalho, esse 
é um dos ônus da gestão con-
dominial.

No entanto, insatisfações e 
desapontamentos por si só não 
caracterizam Responsabilidade 
Civil, por isso a importância do 
síndico conhecer os deveres 
específi cos de sua função.

O momento exige respeito 
máximo as medidas de isola-
mento social, porém a atual si-
tuação não ampara aqueles que 
aproveitam para descumprir as 
regras condominiais.

* Advogada Especialista em Di-

reito Imobiliário e Condominial

contato@simonegoncalves.com.br

A Responsabilidade Civil do 
Síndico em época de Covid-19

Diante da 

recomendação 

das autoridades 

sanitárias quanto 

à interdição das 

áreas comuns 

e a regra do 

artigo 1336 do 

Código Civil é 

dever do síndico 

a preservação da 

saúde.
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Em Jundiaí
 Pinturas /

Terceirização
Pág. 04

Encarte Piracicaba
Gás

Palestra e Consultoria
em Musculação /

Pinturas / Para Raios
Quadras Poliesportivas

Terceirização / 
Administradoras

ADMINISTRADORAS

ANTENAS

BARRILETES

BOMBAS / CONSERTOS

CALHAS

CORRIMÃO PARA AVCB

CONSTRUÇÕES E REFORMAS

CONTABILIDADE

CÂMERAS DE SEGURANÇA

AVCB

AVCB

C.R. - 3269-2146 - Vj. Limpeza de Caixa D’Água

C.R. - 3269-2146 - Vj. Limpeza de Caixa D’Água

Engeprest - 3203-2560 - Vj. Capa

3386-8628
Veja Telhados

3395-5077
VJ. Capa

4141-1135
Veja Antenas

3235-1955
Veja Administradoras

(19) 3387-1697
Veja pág. 03 DESENTUPIMENTO

3269-2146 / 99700-0041
VJ. Limpeza Cx. D’água

3243-4566
VJ. Limpeza Cx. D’água

99772-7795
VJ. Limpeza Cx. D’água

GÁS / TESTES

(19) 99691-1156
Vj. Encarte Piracicaba pág. 03

INTERFONES

INDIVIDUALIZAÇÃO DE ÁGUA

3272-0666
Veja pág. 03

IMPERMEABILIZAÇÃO 

C.R. - 3269-2146 - Vj. Limpeza de Caixa D’água

CORRIMÃO -  3384-0523 -  Vj. pág. 03

Engeprest - 3203-2560 - Vj. Capa 

Para anunciar ligue: (19) 3237-3860



SETEMBRO 2020

PARA-RAIOS

PERÍCIAS / LAUDOS TÉCNICOS

PINTURAS PREDIAIS

PINTURAS PREDIAIS - Cont.

LIMPEZA DE CAIXA D’ÁGUA

(19) 3387-1697
Veja pág. 03

11

PAISAGISMO

MANUTENÇÃO PREDIAL

(19) 3255-1931
Veja Capa

(19) 99658-2433
Vj. Pinturas Prediais

(19) 3203-2560
Veja Capa

(19) 3234-5279
Veja Capa

(19) 3871-5168
Veja Capa

(19) 3307-3709
Vj. Pinturas Prediais

(19) 3305-7253
Veja pág. 02 Piracicaba

(19) 99347-7578
Veja pág. 04

(19) 3386-9614
Veja Capa

(19) 3012-8848
Veja Capa

(19) 99740-6388
Veja Capa

LAUDOS TÉCNICOS / PROJETOS

Engeseg -  3231-7504 - Vj. AVCB 

Galvão - 2121-3232 - Vj. AVCB 

Athomic - (19) 3381-3818 - Vj. pág. 03 Piracicaba 

JARDINAGEM

3326-0866
Veja Paisagismo

3232-7430
Veja Paisagismo



12 SETEMBRO 2020

SEGURANÇA ELETRÔNICA

SEGUROS

4141-1135
Veja Antenas

(11) 99960-4900

SÍNDICO PROFISSIONAL

TELHADOS

Engeprest - 3203-2560 - Vj. Capa 

TERCEIRIZAÇÃO

(19) 3232-3030QUADRAS POLIESPORTIVAS

(19) 99164-7944
Vj. pág. 03 Piracicaba

(19) 4141-3666
Vj. pág. 07

(19) 4141-1138
Veja pág. 05

(19) 3422-4277
Vj. pg. 03 Piracicaba

3837-3133
Veja pág. 03

3236-1545
Veja pág. 03

(11) 4521-7523
Veja pág. 04

QUADROS DE ENERGIA

Qual a importância de ter um Con-
sultor de Segurança quando falamos 
em Segurança de Condomínios?

O sindico recebe o condomínio ai vem a im-
portância do Consultor de Segurança, que 
vai realizar uma Análise de Risco apontando as 
vulnerabilidades como riscos internos e exter-
nos e vai apontar a necessidade do escopo do 
efetivo, sendo a quantidade de Porteiros, Vigi-
lantes Armados ou desarmados em postos fi xos 
ou móveis que vão realizar rondas a pé, com 
cachorro, com carro ou moto, de acordo com o 
risco apontado e também as ações preventivas 
e corretivas ou a necessidade de implantação de 
Sistemas Eletrônicos de Segurança ou adequa-
ção.

Qual o risco quando não tem uma Análi-
se de Risco? Pode ocorrer que estejam traba-
lhando com um efetivo reduzido ou tecnologia 
que não atende a necessidade de segurança, co-
locando em risco todo o patrimônio e pessoas 
ou um número excessivo de efetivo, podendo 
onerar muito o valor da taxa condominial pre-
judicando diretamente o plano orçamentário 
do condomínio e dependendo do impacto se 
tratando de um condomínio pode ocorrer uma 
grande desvalorização do imóvel implicando até 
na venda ou locação.

Consultor de Segurança Privada é o pro-
fi ssional que atua em uma organização fazendo 
diagnósticos e recomendando soluções de se-
gurança em assuntos relacionados as atividades 
da segurança privada.

O trabalho do consultor de segurança é dar 
suporte aos clientes nas tomadas de decisão e 
criar estratégias que possam prever e minimizar 
as difi culdades e criar alternativas de segurança 
e gestão para solução das difi culdades ou riscos 
identifi cados.

Paulo Ferracini Jr. - Consultor de Segurança CRA/SP – 6-001819 

Instrutor credenciado pela Polícia Federal

Segurança em Condomínios

MZA Seguros - (19) 98124-6420 - Vj. pág. 06 

Nilton Cesar Seguros - 3268-6672 - Vj. pág. 06 

PINTURAS PREDIAIS - Cont.

(19) 3225-0001
Veja Capa

PORTARIA

3236-1545
Veja pág. 03

PORTÕES ELETRÔNICOS

4141-1135
Veja Antenas

PRODUTOS P/ LIMPEZA / PISCINA

4141-0904
Veja pág. 03
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 Caríssimo Síndico,
Nosso país está passando por momentos di-

fíceis em virtude da pandemia de Coronavírus. 
Entendemos que você síndico, tem um papel 

muito importante no seu condomínio. Principal-
mente no combate  ao Covid-19 e na proteção 
dos condôminos e colaboradores. 

Sabemos que os condomínios são como 
empresas, e você síndico deve zelar pelas con-
tas. Neste momento terá que estabelecer uma 
comunicação saudável com os condôminos ina-
dimplentes. O cenário econômico, pede que as 
partes busquem sempre a negociação (concilia-
ção entre as partes) para o bem do condomínio 
e equilíbrio do ativo e passivo.

Porém, se as tratativas forem infrutíferas, o 
PROTESTO DE ENCARGO CONDOMINIAL é a 
MELHOR ESCOLHA, visto que o condomínio não 
tem custas e ou despesas.

 O PROTESTO DE TÍTULOS É GRATUITO ao 
credor e os Cartórios de  Protesto de Campinas 
possuem ferramentas modernas e totalmente 
web em todo seu processo: www.protestocam-
pinas.com.br

Temos ideia do quão difícil é ser síndico, 
principalmente nesse período de epidemia, e 
da enorme responsabilidade para com a vida de 
seus condôminos e também saúde fi nanceira do 
seu condomínio. 

Caso queira mais informações sobre como 
reduzir a inadimplência sem custos, entre em 
contato com nossa equipe, que está a sua dis-
posição. 

Estamos confi antes que juntos sairemos 
mais fortes dessa pandemia e torcemos para que 
você, SÍNDICO, faça uma ótima gestão da em-
presa, chamada “CONDOMÍNIO”.

  
19 – 99360.8178  / 19 – 99817-2005 

Adriano J. da Silva – Escrevente – 2º Tabelião de 

Protesto de Campinas

Telma Vieira – Escrevente – 2º Tabelião de Pro-

testo de Campinas

Cotidiano     por Cecília Lima

Se você mora em edifício residencial com certeza 
já presenciou ou soube de algum confl ito entre 
vizinhos por causa do barulho causado por bi-

chinhos de estimação. Embora o Supremo Tribunal 
Federal (STF) tenha decidido, em 2019, por unanimi-
dade que condomínios não podem proibir animais de 
estimação em casa, a permanência deles nos prédios, 
entretanto, depende das condições de não ameaça-
rem a segurança nem perturbarem a tranquilidade 
dos moradores. 

Quando o pet em questão é um cachorro a mis-
são de obedecer à lei do silêncio pode ser um pouco 
mais complicada, uma vez que algumas raças como 
Yorkshire, Poodle, Chihuahua e Pinscher são especial-
mente ruidosas e podem latir ou grunhir muito, acar-
retando incômodo à vizinhança.

O servidor público Felipe Ramelli, 30 anos, é tu-
tor de Rubacão, um cão sem raça defi nida de grande 
porte, de 1 ano e 2 meses, e mora em um prédio 
residencial em João Pessoa (PB). Desde o sétimo mês 
Felipe e a esposa perceberam que os latidos do cão 
poderiam estar trazendo inconvenientes aos seus vizi-
nhos e buscaram tomar providências. “Apesar de não 
termos recebido nenhuma queixa do condomínio ou 
de moradores, notamos que dava para ouvir nosso ca-
chorro latir de outras partes do prédio como escadas, 
corredores e até do térreo e aí deduzimos que isso 
estaria sendo desagradável”, relata Felipe. 

Os tutores de Rubacão decidiram agir antes que 
o problema pudesse causar algum confl ito maior de 
convivência. “Fomos pesquisar como outras pessoas 
que também têm cachorros de grande porte em apar-
tamento lidaram com essas questões e encontramos 
um adestrador. Por estar no período de pandemia e 
isolamento, todo o treinamento foi feito com aulas 
on-line, mas teve um excelente resultado”, afi rma Fe-
lipe. 

Ele acrescenta que, além dos cuidados com os 
ruídos, passou a ser mais cauteloso também com a 
limpeza das patas. “Ao entrar no condomínio, sem-
pre limpo as patas de Rubacão para não sujar as áreas 
comuns do prédio e não gerar nenhuma reclamação 

desse tipo”, completa Ramelli. O treinamento fi cou a 
cargo de Gustavo Vilar, adestrador com larga experi-
ência na área. 

O especialista explica que o latido ocorre princi-
palmente quando o cão está só, período no qual con-
centra maior nível de estresse, e dá orientações para 
melhorar isso: “despedidas em tom de lamentação 
devem ser evitadas, pois o cão assimila emoções pelo 
timbre da voz e interpreta aquilo como ‘estou sendo 
abandonado e algo trágico vai ocorrer’ e, de mesmo 
modo, os donos devem evitar fazer muita celebração 
quando chegam em casa, pois isso faz um pico de an-
siedade no cão”, recomenda Gustavo. O adestrador 
explica que essas atitudes humanas alimentam o ciclo 
de vocalização por ansiedade no pet, representado 
pelos latidos. 

Para condicionar o cão a latir menos e moderar os 
níveis de ansiedade, convenciona-se usar a chamada 
regra dos 10 minutos. “É bom evitar ter contato dire-
to com o cachorro nos 10 minutos que antecedem a 
saída do dono e também durante os primeiros 10 mi-
nutos após a chegada ao apartamento. Isso é impor-
tante para naturalizar os períodos em que o cachorro 
está sozinho em casa”, afi rma o adestrador Gustavo 
Vilar. Com treinamento e disciplina, é possível man-
ter o convívio harmonioso entre pets e moradores no 
condomínio. 

* A autora é jornalista e colaboradora do JS.

Adestramento é 
alternativa para lidar 
com cães em condomínio 
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Legislação     por Cecília Lima

Não é incomum exis-
tirem edifícios com 
plantas irregulares 

que acomodam unidades de di-
ferentes tamanhos, por exem-
plo, apartamentos com mais ou 
menos quartos, com ou sem 
sacada. Essas peculiaridades 
implicam também modifi ca-
ções na metragem de cada um 
e é aí que reside a dúvida de 
muitos moradores e síndicos 
de condomínio: a cobrança da 
taxa de rateio deve ser a mes-
ma para todo mundo?

Para iniciar essa explicação 
é preciso antes compreender o 
conceito de fração ideal, o qual 
vem a ser o quanto a unidade 
privativa do morador corres-
ponde dentro do empreendi-
mento, isto é, o seu percentual 
correspondente em relação ao 
todo. De modo geral, isso de-
monstra o “tamanho” da fatia 
de que cada condômino usufrui 
no prédio e, portanto, deter-
mina também o peso das suas 
responsabilidades com esse. 

Em condomínios sem varia-
ções nos formatos das plantas 
dos imóveis, o cálculo da taxa 
condominial é bastante simples, 
pois considera-se que todos 
são donos do mesmo percen-
tual do condomínio. Contudo, 
para prédios com imóveis de 
diferentes dimensões, conven-
ciona-se o cálculo da taxa con-
dominial feito de acordo com 
o tamanho da unidade. Desse 
modo, o rateio dos gastos é 

baseado pela proporção do 
quanto a fração ideal da uni-
dade corresponde no total das 
despesas mensais condomínio: 
quem tem um imóvel maior, 
paga mais. Essa regra, entre-
tanto, precisa estar registrada 
na Convenção do condomínio.  

A convenção condominial 
pode instituir, para apartamen-
tos maiores, o pagamento de 
taxa de condomínio mais alta, 
vinculada à fração ideal da uni-
dade. Esse tem sido o entendi-
mento da Justiça. É o que ilus-
tra decisão recente do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) o qual 
negou em julho provimento ao 
recurso dos proprietários de 
uma cobertura que questio-
navam a obrigação de pagar a 
taxa de condomínio e as des-
pesas extras em dobro. Com 
base no inciso I do artigo 1.336 
do Código Civil, foi reafi rmada 
a jurisprudência segundo a qual 
é legal a cobrança pela fração 
ideal do imóvel, caso seja esta a 

decisão dos condôminos.
Os proprietários em ques-

tão ajuizaram ação para rever 
o valor da taxa, apontando a 
impossibilidade de pagar em 
dobro pelo simples fato de a 
unidade estar localizada na co-
bertura do edifício. O Tribunal 
de Justiça de São Paulo enten-
deu que a cobrança se justifi ca 
porque a fração ideal do terre-
no e das partes comuns cor-
respondente à cobertura (com 
área total de 519,12m², incluin-
do três vagas de garagem) é de 
20%, enquanto a das demais 
unidades (269,56m², com duas 
vagas) é de 10%.

No recurso especial, os 
proprietários alegaram enri-
quecimento sem causa dos 
outros condôminos, afi rmando 
que “as despesas decorrentes 
da conservação ou utilização 
das partes e coisas comuns não 
possuem qualquer relação com 
o tamanho ou mesmo com a 
fração ideal dos apartamentos, 

devendo todas as unidades ar-
carem com os custos na mes-
ma proporção”. Eles disseram 
ainda que seu imóvel tem área 
interna similar à dos demais, di-
ferindo apenas pela existência 
de um lavabo.

O ministro Villas Bôas Cue-
va, relator, entretanto, lem-
brou que é dever do condômi-
no contribuir para as despesas 
do condomínio na proporção 
da fração ideal, salvo disposição 
diferente na convenção. Segun-
do ele, se a Convenção estipula 
o rateio das despesas com base 
na fração ideal – exatamente o 
caso analisado –, não há viola-
ção de lei federal. Por fi m, o 
ministro observou que, segun-
do consta do processo, uma 
assembleia realizada em 2015 
pelos condôminos rejeitou a 
proposta de rateio das despe-
sas de forma igualitária.

* A autora é jornalista e colabo-

radora do JS.   (Redação com STJ) 

Unidades maiores podem pagar 
condomínio mais caro? 

Em condomínios 

sem variações 

nos formatos das 

plantas dos imóveis, 

o cálculo da taxa 

condominial é 

bastante simples, 

pois considera-

se que todos são 

donos do mesmo 

percentual do 

condomínio. 

Contudo, 

para prédios 

com imóveis 

de diferentes 

dimensões, 

convenciona-se 

o cálculo da taxa 

condominial feito 

de acordo com 

o tamanho da 

unidade.
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Chegou aqui na câmara 
uma questão bem atu-
al. Problemas da vida 

moderna... Temos um grupo de 
moradores de um condomínio 
em confronto com outro mo-
rador. O síndico, nosso parcei-
ro, entendeu que a mediação 
era adequada para resolver 
esse conflito. O convite foi fei-
to e aceito por todos.

A primeira reunião, que 
chamamos de pré-mediação, é 
o momento que explicamos o 
que é a mediação, seu objetivo, 
vantagens e princípios. Expli-
camos que a mediação é uma 
conversa franca, aberta e res-
peitosa, onde os participantes 
têm a oportunidade de resolver 
suas questões de forma con-
sensual. A solução é construída 
pelas partes, de acordo com 
seus interesses, e o mediador 

ajuda nessa conversa, facilitan-
do o diálogo entre todos. 

No caso em questão, per-
cebemos que, neste momen-
to, alguns ficaram surpresos... 
Disseram: “Então nós é quem 
vamos dar a solução de acordo 
com nossos interesses? Não 
tem aqui algum tipo de juiz para 
determinar a o que fazer?” Exa-
tamente! Esse é um dos fatores 
de maior atração para a utiliza-
ção da mediação: a autonomia 
que as partes e seus advogados 
têm de manter sob seu contro-
le a tomada de decisão.

Vamos ao caso: um senhor 
começou a utilizar seu apar-
tamento para fazer locações 
através de um aplicativo que fa-
cilita locações de curta duração 
-, o que gerou diversos proble-
mas. Todo o grupo de morado-
res começou a reclamar, pois 

a cada semana eram pessoas 
estranhas transitando no con-
domínio. Realmente uma situ-
ação que ninguém mais estava 
suportando. Estavam exigindo 
que essa situação acabasse e 
“voltasse a paz no condomínio” 
- foram as palavras que usaram. 

Ao dar a palavra para o 
senhor, ele pode expor o seu 
ponto de vista, dizendo que 
atualmente só estava fazendo 
uso desse tipo de locação por-
que seus gastos aumentaram 
muito em virtude de doença 
de seu filho, e essa era a úni-
ca opção de aumentar a renda 
na sua idade. A doença do filho 
estava comprometendo todo o 
orçamento e ele jamais deixa-
ria o filho desamparado nessa 
hora. Todos puderam perceber 
o quão era importante para 
esse senhor essa renda extra 

e ficaram sensibilizados com o 
relato. Só que tínhamos uma 
questão a ser resolvida, e apro-
fundando mais nas conversas 
pudemos perceber que a ques-
tão central era a segurança do 
prédio. Não era proibir o uso 
do apartamento para locação 
de curta duração, através do 
aplicativo, mas sim estabelecer 
regras para isso. 

Os moradores resolveram, 
então, fazer uma assembleia 
onde modificaram o regimento 
interno, aplicando algumas re-
gras para o aluguel temporário, 

através do aplicativo menciona-
do. Com a ajuda da mediação, 
chegaram a um entendimento 
com uma solução satisfatória 
para todos, garantindo a segu-
rança do prédio e a renda extra 
do senhor para ajudar seu filho. 
Esse é o objetivo da mediação: 
buscar uma solução consen-
sual, ouvindo todas as partes, 
seus interesses e sua perspec-
tiva do conflito. 

Ana Maria Esteves Kaiuca 

Silvia Santos Moreira Abduche 

Mediadoras da Câmara Equilibre

Mediação     

INDICADORES

IGP-M (FGV)

INPC (IBGE)

IPC (FIPE)

TR

SAL. MÍNIMO (R$)

JAN

0,48

0,19

0,29

0,0000

1.039,00

FEV

(-)0,04

0,17

0,11

0,0000

1.039,00

MAR

1,24

0,18

0,10

0,0000

1.045,00

ABR

0,80

-0,23

-0,30

0,0000

1.045,00

MAI

0,28

-0,25

-0,24

0,0000

1.045,00

JUN

1,56

0,30

0,39

0,0000

1.045,00

JUL

2,23

0,44

0,25

0,0000

1.045,00

AGO

----

----

----

0,0000

1.045,00

História de hoje: 
Locações de curta 
duração
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Minimercado é tendência em 
alta nos condomínios 
Já pensou ter itens de mer-

cearia, lanches, limpeza, 
higiene pessoal entre ou-

tros produtos a um fácil alcance 
dentro do seu próprio condo-
mínio? O que antes era consi-
derado um luxo restrito a al-
guns condomínios horizontais, 
foi democratizado e estendeu-
-se aos verticais (em diferentes 
modalidades) e vem se tornan-
do uma tendência crescente em 
todo o país. 

A Be Honest garante a ins-
talação de minimercado mesmo 
nos espaços mais restritos: a 
partir de 2 m² já é possível fazer 
adaptações para montar um e, 
quanto maior a área disponível, 
mais produtos vão sendo agre-
gados. “É zero o custo para o 
condomínio: a empresa insta-
la o mercado e faz um cálculo 
estimando as despesas com 
energia e fi ca arcando com isso 
mensalmente, então o síndico 
não precisa se preocupar com 
as lâmpadas ou refrigeradores. 
Além disso, ressarcimos qual-
quer dano a paredes ou piso 
que venha a ocorrer no local”, 
assegura Marcelo Carneiro, 
sócio-fundador da empresa mi-
neira que prepara uma larga ex-
pansão até o fi m do ano.

Além de vender produtos, 
a Be Honest quer disseminar 
boas práticas, levando aos con-
domínios o conceito do “honest 
market”. As vendas no “mer-
cado honesto” são baseadas 
na confi ança, não há vendedo-
res presenciais, nem câmeras. 
“Queremos incentivar o valor 
da honestidade e por isso não 

há mecanismos de vigilância. O 
cliente pega o que precisa, paga 
com cartão ou carteira digital e 
leva”, afi rma Marcelo. Ele ex-
plica que mensalmente serão 
gerados relatórios com índices 
de “honestidade” de cada con-
domínio. “Temos uma escala de 
selos que vai do bronze ao dia-
mante e premiamos os condo-
mínios mais honestos”. O sín-
dico poderá receber, além do 
relatório da Be Honest, orien-
tações de como obter melhores 
índices.

Um fator importante que 
impulsionou a dispersão dos 
minimercados de condomínios 
em 2020 foi a necessidade de 
distanciamento social devido à 
pandemia de Covid-19. “Desde 
março, as pessoas estão fi cando 
mais em casa, seja pelo traba-
lho remoto ou porque as aulas 
estão sendo virtuais. Com isso, 
os moradores dos condomínios 
precisam ter uma alternativa 
de compras de itens básicos do 
dia a dia de uma forma rápida, 
segura, efi ciente e confortável, 
24 h por dia”, justifi ca Tallis 
Barbosa, diretor comercial da 
SmartStore em Curitiba (PR) e 
região, empresa que está aten-
dendo 11 mil apartamentos em 
condomínios localizados em 
Campinas (SP) e em Curitiba, 
nas regiões do Batel, em Pinhais 
e o próximo será em Santa Fe-
licidade.

Tallis acrescenta que a ini-
ciativa traz vantagens imediatas 
não apenas aos moradores, mas 
também ao condomínio, em 
longo prazo: “para o síndico, é 

um serviço que ele pode insta-
lar dentro do condomínio com 
a proposta de oferecer facili-
dade na vida do morador sem 
onerar os gastos. O minimerca-
do também pode ser utilizado 
como ferramenta de valoriza-
ção do imóvel em uma

venda ou aluguel”, destaca 
o representante da SmartStore.

O consumo nos minimerca-
dos segue uma dinâmica dos há-
bitos das pessoas que habitam 
no condomínio, então varia de 
acordo com o perfi l dessa po-
pulação: se há mais jovens ou 
idosos, famílias ou pessoas sol-
teiras, etc. Durante a semana, é 
comum se observar uma maior 
saída de itens de primeira ne-
cessidade, tais como alimentos, 
bem como produtos de higiene 
pessoal e limpeza. Já nos fi nais 
de semana, são os itens de la-
zer que se destacam: bebidas 
alcoólicas, refrigerantes, doces, 
petiscos.

A necessidade de entender 
o perfi l dos clientes fez com que 
a Market4U investisse pesado 

em um aplicativo para opera-
cionalizar o seu minimercado. 
Baixar esse app é o primeiro 
passo para usar o mercado, só 
assim vai ser possível destra-
var as bebidas alcoólicas (se for 
maior de idade), por exemplo, 
verifi car preços e promoções, 
além de realizar os pagamentos. 
Já foram feitos mais de 20.000 
downloads do aplicativo, de-
monstrando que o negócio está 
em franca expansão.

“Hoje em operação já são 
100 minimercados em condo-
mínios, com previsão para mais 
200 em um mês, e o plano de 
expansão até o fi nal de ano 
deve chegar à casa das 2.000 
unidades”, comemora Fernan-
do Castellon, diretor de marke-
ting da Market4U. De acordo 
com ele, o retorno dos clientes 
tem sido positivo: “os feedba-
cks são diversos, os clientes nos 
adoram e as redes sociais são 
provas reais disso, com muitos 
comentários, stories e agrade-
cimentos e o mais legal disso 
tudo é que atendemos todas 

as idades. Possuímos clientes 
de 12 a 85 anos que realizam 
compras diariamente”. Para 
conquistar a clientela, Castellon 
afi rma que um diferencial é 
apostar em produtos sazonais, 
como itens para páscoa, dia das 
mães, dia dos pais, fl ores, sushi. 

O diretor de marketing dá 
uma pista do que pode vir a ser 
um cenário comum no futuro: 
a incorporação dos minimerca-
dos aos residenciais não como 
uma proposta temporária para 
enfrentar a situação de pande-
mia, mas como instalações fi xas 
cada vez mais corriqueiras nos 
prédios em todo o Brasil. “Um 
dado legal é que diversas cons-
trutoras já nos procuram para 
implementar em novos proje-
tos o Market4U, resumidamen-
te, assim como um salão de fes-
tas, o mercado em condomínio 
já é uma realidade”, arremata 
Castellon.

* A autor é colaborador do Jor-

nal do Síndico.

Especial     por Cecília Lima


